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Notícias TJRJ 

Presidente da Associação dos Juristas Evangélicos recebe honraria do TJRJ 
 
Corregedoria premia 32 serventias judiciais por bom desempenho 
 
Justiça prorroga prisões temporárias de indiciados por morte de embaixador grego 
 
TJRJ inaugura 1ª Fase da Readequação do Fórum Central 
 
Tribunal de Justiça do Rio lança nova edição da Revista Jurídica 
 
Conselho da Magistratura indica magistrados para Turmas Recursais de 2017/2018 
 
Casal é flagrado ao tentar entrar com munição calibre 38 no Fórum de Resende 
 
Presidente do TJRJ dobra multa e determina corte de ponto de agentes 
penitenciários grevistas 
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Notícias STF 

Estado do Rio pede continuidade de operações de crédito  
 
O Estado do Rio de Janeiro pediu liminar ao Supremo Tribunal Federal (STF) para permitir a realização de novos 
empréstimos, obter aval para novos financiamentos e dar continuidade às operações de crédito em curso. Na 
Ação Cível Originária (ACO) 2981, o governo estadual cita que a Lei de Reponsabilidade Fiscal prevê que em 
caso de estado de calamidade pública, como já reconhecido no Rio de Janeiro, ficam suspensas as restrições 
em caso de desequilíbrio financeiro. 
 
A ação pede que seja aplicado ao caso o artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
101/2000). O dispositivo estabelece que na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo legislativo local 
são suspensas penalidades por descumprimento de limites de despesa e endividamento. Entre as restrições 
estão a realização de operações de crédito e obtenção de garantias da União. 
 
O estado de calamidade financeira foi decretado pelo Executivo em 2016 e reconhecido pela Assembleia 
Legislativa do Rio de Janeiro com a aprovação da Lei estadual 7.483, de 8 de novembro de 2016. 
 
“O Estado do Rio de Janeiro entende que a própria Lei Complementar 101/2000 afasta os óbices nela previstos 
para a autorização de novos empréstimos, a concessão de aval para novas operações financeiras e a 
continuidade da execução de operações de crédito anteriormente contratadas enquanto perdurar o estado de 
calamidade”, diz o pedido. 
 
Segundo a ação, o legislador pretendeu com a previsão do artigo 65 dar meios para o enfrentamento da 
situação de calamidade pública. O estado entende que a obrigatoriedade de remunerar os servidores, manter 
inativos e pensionistas e prestar serviços essenciais à população sobrepõe-se ao atendimento de regras 
procedimentais de gestão financeira. 
 
A ACO cita ainda negociações em curso com a União, as quais, concluídas, devem trazer de volta o equilíbrio 
das contas do RJ de forma muito mais efetiva do que a aplicação do modelo rígido de corte de despesas 
previsto na LRF. 
 
A ação, movida contra a União, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, foi distribuída ao ministro Luiz Fux. 
 
Processo: ACO 2981 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Ministro determina retorno de criança à família substituta  
 
O presidente em exercício, ministro Humberto Martins, determinou, liminarmente, o retorno à família 
adotante de menor que havia sido encaminhada a instituição de acolhimento por decisão judicial de primeira 
instância, que considerou ilegal o processo de adoção.  
 
O pedido de habeas corpus foi apresentado ao STJ após o Tribunal de Justiça do Paraná manter decisão da juíza 
da Vara de Infância e Juventude de Londrina (PR) que determinou a busca e apreensão da menor e o seu 
acolhimento institucional. Para a magistrada, a criança havia sido recebida e mantida sob guarda de maneira 
ilegal. 
 
Para a defesa da família substituta, a decisão do tribunal paranaense restringiu o direito à convivência familiar 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=334795
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=334795
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Ministro-determina-retorno-de-criança-à-família-substituta


da menor, sem que tenha havido qualquer estudo psicossocial e tomando por base apenas o critério da fila de 
cadastro de adotantes, supostamente desrespeitado. 
Situação excepcional 
 
Inicialmente, o ministro Humberto Martins explicou que, em situações excepcionais, como no caso de 
potencial possibilidade de dano grave e irreparável aos direitos da criança, a jurisprudência do STJ autoriza o 
afastamento de eventuais óbices que implicariam o não conhecimento do habeas corpus. 
 
Ao analisar os autos, o ministro ressaltou que a criança nasceu em fevereiro de 2016 e, desde então, convive 
com a família adotante e recebe todos os cuidados necessários. Assim, para o ministro Humberto, a retirada 
abrupta da criança de seu lar para colocação em instituição pública só poderia ocorrer no caso de evidente 
risco à integridade física ou psíquica da menor. 
 
“Logo, não se verifica, a princípio, nenhum perigo na permanência da criança com a família substituta, apesar 
da aparência da chamada ‘adoção a brasileira’, ao menos até o julgamento final da lide. Desse modo, a 
hipótese dos autos, excepcionalíssima, justifica a concessão da ordem, porquanto a determinação de 
abrigamento da criança não se subsume a nenhuma das hipóteses do art. 98 do ECA”, concluiu o ministro, ao 
acolher o pedido liminar. 
 
O número do processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Torcedor palmeirense deve continuar preso em Brasília por tentativa de homicídio  
 
Um integrante da torcida Mancha Verde acusado de tentativa de homicídio praticado no Estádio Nacional de 
Brasília em junho de 2016, durante uma partida de futebol entre Flamengo e Palmeiras, deve continuar em 
prisão preventiva. A decisão é do ministro Humberto Martins, vice-presidente, no exercício da presidência. 
 
Conforme os autos, o torcedor, junto com outras pessoas, tentou matar um integrante da torcida Raça Rubro-
Negra, por espancamento com socos, chutes e pisões. Os ferimentos foram feitos principalmente na região da 
cabeça. 
 
Segundo a denúncia apresentada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, o crime foi cometido 
por motivo fútil – pelo simples fato de a vítima ser torcedor de um time rival –, com emprego de crueldade e 
meio de execução que dificultou a defesa da vítima, visto que “agiram com evidente superioridade numérica e 
de forças, agredindo a vítima já desmaiada e caída ao chão”. 
 
Bons antecedentes 
 
No pedido de liminar apresentado em favor do torcedor palmeirense, a defesa pediu a revogação do decreto 
de prisão ou a concessão de medidas cautelares alternativas. Alegou que ele é primário, tem bons 
antecedentes, residência fixa e trabalho remunerado. Sustentou, ainda, que o torcedor não põe em risco a 
ordem pública, não resistiu à detenção no dia do fato e que a investigação está concluída. 
 
De acordo com Humberto Martins, o caso “não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de 
deferimento do pedido em caráter de urgência, mormente porque os fundamentos do acórdão combatido não 
se mostram, em princípio, desarrazoados ou ilegais”. 
 
O ministro observou que o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios ressaltou que a 
prisão preventiva deve ser mantida em razão da periculosidade do réu, demonstrada pela gravidade concreta 
da conduta. 
 
Nesse sentido, “por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade”, a 
questão deverá ser decidida em julgamento na Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha 
Palheiro.  
 
Processo: RHC 80183 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Empresa que não informou sobre necessidade de visto terá de indenizar 
consumidores  
 
A Terceira Turma acolheu recurso de dois consumidores para condenar uma agência de turismo ao pagamento 
de indenização por danos morais por não ter informado sobre a necessidade de visto internacional para uma 
conexão de voo. 
 
Para os ministros, ficou caracterizado o defeito de produto ou serviço, previsto no artigo 14 do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC). 
 
O ministro relator do recurso, Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que a informação prestada pelas empresas 
deve ser clara e precisa, “enfatizando-se, de forma especial, as advertências em torno de situações de maior 
risco”. 
 
O magistrado destacou os itens do CDC que regulam a responsabilidade pelo fato do serviço. Ele acolheu os 
argumentos dos recorrentes de que a falta de informações induziu ao erro, já que os consumidores não tinham 
como saber que precisavam de visto de trânsito ao fazer uma conexão no Canadá, em voo que partiu dos 
Estados Unidos para o Brasil. 
 
Os recorrentes tiveram que adquirir emergencialmente dois bilhetes de retorno para o Brasil, em outra 
companhia aérea. 
 
Falha exclusiva 
 
Para os ministros, o caso analisado demonstra falha exclusiva da agência credenciada para a emissão de 
bilhetes aéreos, não sendo possível reconhecer culpa exclusiva ou concorrente dos viajantes, de modo a 
afastar a condenação. 
 
“O fato de as vítimas não terem obtido visto canadense (visto de trânsito do país em que ocorreria conexão do 
seu voo de retorno dos Estados Unidos da América, país em que os demandantes providenciaram o visto) deve 
ser imputado com exclusividade à empresa recorrida”, afirmou o ministro, ao lembrar que os recorrentes 
providenciaram o visto para os Estados Unidos, sabendo que era necessário. 
 
Escolha assistida 
 
No voto, acompanhado por unanimidade pelos seus pares, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou 
que a escolha não foi feita pela internet de forma automatizada, já que um preposto da empresa aconselhou 
diretamente os consumidores, inclusive com dicas sobre a marcação de assentos e pagamento de taxas de 
embarque. 
 
Esses detalhes, segundo o magistrado, comprovam que a agência de viagens teve todas as oportunidades para 
informar adequadamente os consumidores acerca da necessidade do visto canadense. 
 
“Restando claro que a opção pelo trecho de retorno, com conexão internacional, teve participação direta do 
preposto da agência de viagens demandada, deveria ele, nesse momento, ter advertido os demandantes das 
exigências especiais para a emissão do bilhete de retorno”, resumiu o ministro. 
 
Processo: REsp 1562700 
Leia mais... 
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Julgados Indicados 

0056860-60.2016.8.19.0000 – rel. Des. Claudia Telles, j. 24.01.2017 e p. 30.01.2017 
 
Agravo de instrumento. Execução por título extrajudicial. Penhora de imóvel. Pedido de desconstituição 
desacompanhado de provas a respeito da qualidade residencial do imóvel. Rejeição. Documentos novos 
adunados ao feito. Situação inédita a ser enfrentada pelo magistrado. Reconsideração. Decisões anteriormente 
prolatadas revogadas. Bem de família. Impenhorabilidade. Inteligência da Lei nº 8.009/1990. Questão de 
ordem pública. Preclusão não configurada. Possibilidade de revisão à luz de novas provas. Conjunto probatório 
que demonstra a residência do executado no bem penhorado. A existência de outro bem em nome do devedor 
não afasta a necessidade de proteção do bem efetivamente utilizado como residência pelo seu titular. Decisão 
impugnada mantida. Recurso a que se nega provimento.  
 
Leia mais... 

 
Fonte Quinta Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Revistas jurídicas 

 
A Revista Jurídica objetiva proporcionar à comunidade jurídica uma visão geral de como se tem posicionado os 
Tribunais Estaduais e Cortes Superiores a respeito de temas específicos, sugeridos pelo autor do artigo ou 
selecionados pela equipe de Jurisprudência do Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
(DGCOM/DIJUR). Encontra-se nos Destaques no  Portal Institucional e na página do Banco do Conhecimento 
em Revistas/ Revista Jurídica. 
 
Informamos a inclusão da edição (nº 15)  sob o tema TEORIA DA TIPICIDADE E O CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES , sendo  Articulista o Excelentíssimo Desembargador José Muiños 
Piñeiro Filho 
 
 
Edição Nº 15/2016 

 
 
 
 

 
     Desembargador 
José Muiños Piñeiro Filho 
Visualizar versão em PDF 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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